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O Controle de constitucionalidade das
leis é essencial para a consecução dos obje-
tivos do Estado Democrático de Direito, pois
assegurar a supremacia da Constituição so-
bre os poderes constituídos e sobre as leis
produzidas após sua aprovação significa
garantir o regular funcionamento das insti-
tuições, bem como proteger os direitos e ga-
rantias fundamentais.

De modo geral, esse controle é feito pelo
Poder Judiciário, nas formas difusa e con-
centrada. Esse é o sistema adotado no Bra-
sil. Em alguns países, existe o chamado con-
trole político, isto é, conferido a órgão não
integrante da magistratura.

Outra questão é a possibilidade de um
controle preventivo efetuado durante o pro-
cesso de formação da lei, quer por órgão do
Judiciário, quer por instância interna do Le-
gislativo. Em nosso País, apenas as propos-
tas de Emenda à Constituição podem ser ob-
jeto do controle de constitucionalidade ju-
risdicional durante sua tramitação legisla-
tiva, por interpretação do artigo 60 da Cons-
tituição, que veda a mera deliberação sobre
emenda tendente a violar as chamadas clá-
usulas pétreas.

O objetivo deste estudo foi analisar a atu-
ação de órgãos da Câmara dos Deputados
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encarregados da análise da constituciona-
lidade das proposições a ela apresentadas,
especialmente a da Presidência da Casa
nessa tarefa.

Com efeito, o Regimento Interno da Câ-
mara dos Deputados prevê a devolução ao
autor, pelo Presidente da Casa, antes da tra-
mitação, de proposição que considere evi-
dentemente inconstitucional.

Essa devolução ocorre, normalmente, nos
casos de projetos de lei, por vício de iniciati-
va (se esta for exclusiva), por erro de espécie
normativa, por não se tratar de matéria de
competência legislativa do Congresso Na-
cional, ou, ainda, quanto ao próprio objeto
do projeto, se for frontalmente contrário à
Constituição.

Dessa devolução cabe recurso do autor
ao Plenário da Câmara.

Podem ser devolvidas, também, de iní-
cio, as propostas de Emendas à Constitui-
ção que violem as limitações constitucionais
ao poder de reforma. Essas estão previstas
no art. 60 da Constituição e repetidas nos
artigos 201 a 203 do Regimento Interno da
Câmara dos Deputados.

Após essa primeira análise, caso seja
admitida pelo Presidente quanto à consti-
tucionalidade, a proposição é distribuída às
Comissões competentes, conforme disposi-
ção regimental aplicável à tramitação da
espécie legislativa.

Toda proposição também é, nos termos
regimentais, submetida à apreciação da
Comissão de Constituição e Justiça de
cada Casa do Congresso Nacional, as
quais também as analisam quanto à cons-
titucionalidade.

Denominado por alguns autores, a exem-
plo de Alexandre de Moraes, de controle de
constitucionalidade preventivo, a análise da
proposição pela Comissão de Constitui-
ção e Justiça visa a verificar a compatibi-
lidade do projeto de lei ou proposta de
emenda constitucional com o texto da
Constituição.

Na análise feita pela Comissão de Cons-
tituição e Justiça e Cidadania da Câmara

dos Deputados – CCJC, a proposição pode
ser considerada inconstitucional total ou
parcialmente. Se parcial a inconstituciona-
lidade, pode ser apresentada emenda sane-
adora do vício. Se o projeto tramitar sujeito
à competência legislativa plena das Comis-
sões, a própria CCJC pode aprovar o projeto
e a emenda. Caso contrário, serão remetidos
ao Plenário da Casa.

Da decisão da Comissão de Constitui-
ção e Justiça que considere o projeto in-
constitucional, caberá recurso. Havendo
o recurso contra esse parecer, que é tido
como terminativo, haverá apreciação pre-
liminar pelo Plenário da Casa, que deci-
dirá definitivamente sobre a constitucio-
nalidade.

A análise da constitucionalidade das
Medidas Provisórias quanto à observância
dos pressupostos constitucionais de urgên-
cia e relevância deve ser feita por cada uma
das Casas do Congresso Nacional antes da
apreciação de mérito.

A Medida Provisória considerada in-
constitucional por qualquer das Casas do
Congresso estará rejeitada, perdendo eficá-
cia desde sua edição, ou seja, nesse caso,
uma norma em vigor poderá ser excluída
do ordenamento jurídico, por inconstituci-
onalidade, com efeitos ex tunc, por decisão
definitiva do Poder Legislativo.

É certo que cabe ao Congresso Nacional,
por meio de Decreto Legislativo, regular as
relações jurídicas constituídas com base na
Medida Provisória e que, não o fazendo, es-
sas permanecerão por ela regidas. No en-
tanto, a Medida Provisória terá sido excluí-
da do ordenamento jurídico, não produzin-
do nenhum novo efeito.

Assim, tanto no caso de devolução de
proposições pelo Presidente da Câmara dos
Deputados, quanto de rejeição pela Comis-
são de Constituição e Justiça ou pelo Ple-
nário, inclusive em se tratando de Medi-
das Provisórias, a proposição é impedida
de se tornar lei e de entrar no ordenamen-
to jurídico por ter sido considerada in-
constitucional.
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É importante, assim, a análise da consti-
tucionalidade feita pelo próprio Legislativo
no momento do recebimento da proposta,
ou quando analisada pela Comissão de
Constituição e Justiça ou, ainda, pelo Ple-
nário, porque o controle por parte do Judici-
ário é discutível, nessa fase.

Além disso, esse controle que resulta de
uma análise de constitucionalidade, come-
ça a ser feito bem antes desse momento da
vigência e aplicação da lei, evitando despe-
sas e insegurança jurídica.

Enquanto vigora, uma lei inconstitucio-
nal rege atos e relações jurídicas que terão
que ser desconstituídos, interferindo na vida
do cidadão. Ao passo em que, se for previa-
mente eliminada, o texto constitucional é
valorizado, prevalecendo a supremacia da
Constituição. Sendo esse controle realizado
pelo Poder Legislativo, onde os membros
ingressam pelo voto direto, há uma partici-
pação popular, reforçando o Estado Demo-
crático de Direito.

No órgão encarregado da feitura da lei,
no âmbito do Poder Legislativo, grande par-
te dos vícios das leis pode ser detectada e
desde logo eliminada, antes de integrar in-
devidamente o ordenamento jurídico, cau-
sando prejuízos ao Estado e à sociedade.

O que se pretende avaliar neste artigo é a
possibilidade e as formas de desenvolver a
análise de constitucionalidade no processo
de formação das leis, pelo próprio órgão
encarregado de sua elaboração, mais espe-
cificamente, no momento em que são apre-
sentadas as propostas legislativas ao Presi-
dente da Câmara dos Deputados.

O problema em questão pode ser assim
descrito: verificar se a atribuição regimental
da Mesa da Câmara dos Deputados de de-
volução ao Autor das proposições eviden-
temente inconstitucionais está integrada ao
trabalho de análise de constitucionalidade
realizada pela Comissão de Constituição e
Justiça e de Cidadania e pelo Plenário da
Câmara, caracterizando um controle políti-
co de constitucionalidade no Parlamento.

Convém esclarecer, antes de mais nada,

que não se objetiva aqui descrever um con-
trole político, tal como referido por Mauro
Cappelletti (1992, p. 26). No entanto, admi-
te-se desde já que o aprimoramento da aná-
lise realizada pela Mesa da Câmara pode
contribuir para a caracterização de um Con-
trole Político de Constitucionalidade no
Parlamento Brasileiro.

1. A sistemática da análise
de constitucionalidade da
Câmara dos Deputados

O art. 137, §1o, do Regimento Interno da
Câmara dos Deputados prevê a possibili-
dade de devolução ao Autor, pelo Presiden-
te da Casa, de proposição considerada evi-
dentemente inconstitucional. Convém apre-
sentá-lo na íntegra, já que constitui disposi-
tivo fundamental para compreensão da aná-
lise de constitucionalidade realizada pela
Mesa:

“Art. 137. Toda proposição recebi-
da pela Mesa será numerada, datada,
despachada às Comissões competen-
tes e publicada no Diário da Câmara
dos Deputados e em avulsos, para se-
rem distribuídos aos Deputados, às
Lideranças e Comissões.

§ 1o Além do que estabelece o art.
125, a Presidência devolverá ao Autor
qualquer proposição que:

I – não estiver devidamente forma-
lizada e em termos;

II – versar matéria:
a) alheia à competência da Câma-

ra;
b) evidentemente inconstitucional;
c) anti-regimental”.

A pesquisa subjacente a este artigo teve
por escopo investigar as proposições devol-
vidas por terem sido consideradas “eviden-
temente inconstitucionais”.

Uma dificuldade encontrada no desen-
volvimento do trabalho, tratada adiante, foi
que as devoluções ao autor são geralmente
feitas tão-somente com fundamento no art.
137, §1o, do Regimento Interno da Câmara,
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sem indicação de inciso e alínea. Assim, a
hipótese específica muitas vezes não é es-
clarecida no despacho de devolução.

Entretanto, na análise do texto de cada
proposição é possível verificar o motivo de
sua devolução. A maioria dos projetos aca-
ba por enquadrar-se na hipótese de “eviden-
temente inconstitucional”, mesmo que de
início possa ser compreendido em outra alí-
nea do artigo. Por exemplo, um projeto que
trate de matéria de competência de Estado
ou Município é matéria “alheia à compe-
tência da Câmara” (alínea “a”). No entan-
to, é também “evidentemente inconstitucio-
nal” (alínea “b”), pois as competências dos
Estados, Municípios e da própria Câmara
estão delimitadas pela Constituição.

Ainda, uma proposição devolvida pelo
item I do parágrafo, por não estar “devida-
mente formalizada”, pode ser o caso de um
projeto de lei ordinária, dispondo sobre as-
sunto reservado pela Constituição à lei com-
plementar. Seria, portanto, também “eviden-
temente inconstitucional”.

São poucos os casos de matéria devolvi-
da por ser considerada “anti-regimental”,
ou seja, por ferirem o Regimento Interno.
Seria o caso, por exemplo, de um projeto
de Resolução que, pelo Regimento, deve-
ria ser de iniciativa da Mesa e foi apre-
sentado por um Deputado, como as maté-
rias referentes à organização e adminis-
tração da Casa.

Outra análise mais aprofundada da
constitucionalidade das proposições legis-
lativas é realizada, em fase posterior do pro-
cesso, pela Comissão de Constituição e Jus-
tiça e de Cidadania.

Tais competências, tanto a do Presiden-
te da Câmara dos Deputados, como a da
Comissão de Constituição e Justiça, funda-
mentam-se no art. 51 da Constituição
Federal, que concede à Câmara dos Depu-
tados a competência privativa de elabo-
rar seu Regimento Interno, dispondo so-
bre sua própria organização e funciona-
mento para o desempenho de suas atri-
buições constitucionais.

Como menciona Marcelo Cattoni, há um
processo legislativo constitucionalmente
estabelecido (CATTONI, 2000). Contudo, o
funcionamento da Câmara dos Deputados,
do Senado Federal e a divisão de competên-
cias e atribuições referentes ao processo le-
gislativo são disciplinadas nos regimentos
internos de cada Casa.

O art. 139 do Regimento Interno da Câ-
mara dos Deputados estabelece que as pro-
posições serão recebidas e distribuídas às
Comissões pelo Presidente da Casa, da se-
guinte forma: antes da distribuição, o Presi-
dente verifica se existe proposição em trâ-
mite tratando de matéria análoga ou cone-
xa. Se houver, fará a distribuição por depen-
dência, determinando a sua apensação.
Quando a matéria se enquadra nas hipóte-
ses contidas no art. 34, a proposição é enca-
minhada diretamente à Comissão Especial.
Nos outros casos ela será distribuída às
Comissões que devam manifestar-se quan-
to ao seu mérito e à Comissão de Finanças e
Tributação, para o exame da compatibilida-
de ou adequação orçamentária, quando en-
volver aspectos financeiro ou orçamentário
públicos e, obrigatoriamente, todas as pro-
posições devem ir à Comissão de Constitui-
ção e Justiça e de Cidadania, para o exa-
me dos aspectos de constitucionalidade,
legalidade, juridicidade, regimentalidade
e de técnica legislativa. Juntamente com
as outras Comissões técnicas, ela pronun-
cia-se também quanto ao mérito, quando
for o caso.

Na alínea “c” do inciso II do art. 32 en-
contra-se prevista a competência da Comis-
são de Constituição e Justiça e de Cidada-
nia para análise da constitucionalidade,
juridicidade, legalidade, regimentalidade
e técnica legislativa e, se for o caso, do
mérito, de proposições apresentadas à
Casa.

Tratam-se, pois, de dois tipos de análise
feitos pela Comissão: uma, quanto à sua
“admissibilidade constitucional e jurídica”,
revestindo-se o seu parecer quanto a esse
aspecto de caráter terminativo, nos termos
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do art. 54 do Regimento. Outra, quanto ao
conteúdo, aos aspectos de conveniência e
oportunidade da matéria, se estiver contida
em seu campo temático.

O art. 54 estabelece que será terminativo
o parecer da Comissão de Constituição e
Justiça e de Cidadania, quanto à constituci-
onalidade ou juridicidade da matéria e da
Comissão de Finanças e Tributação, sobre
adequação financeira ou orçamentária da
proposição. Também será terminativo o pa-
recer da Comissão Especial referida no art.
34, II, acerca das duas preliminares.

Tal parecer é considerado terminativo
porque caso a Comissão entenda ser a pro-
posição inconstitucional ou injurídica, es-
tará encerrada sua tramitação na Casa, com
seu arquivamento, salvo interposição e pro-
vimento pelo Plenário do recurso previsto
no §2o do art. 132 do Regimento, por um
décimo da composição da Casa.

Havendo provimento do recurso, a pro-
posição é submetida a uma apreciação pre-
liminar pelo Plenário da Casa que decidirá,
definitivamente, quanto a sua constitucio-
nalidade, confirmando ou não a decisão da
Comissão de Constituição e Justiça e de Ci-
dadania.

Essa mesma análise de constitucionali-
dade será realizada pela Comissão Especial,
no caso previsto no art. 34 do Regimento In-
terno, ou seja, quando criada para apreciar
proposição que se insira no campo temático
de mais de três Comissões Permanentes, em
substituição a essas e também à Comissão
de Constituição e Justiça e de Cidadania.

O outro tipo de análise procedido pela
Comissão de Constituição e Justiça e de Cida-
dania é quanto ao mérito de proposições que
incidam sobre área de competência definida
no art. 32, inciso IV, do Regimento Interno.

Assim, via de regra, recebida uma pro-
posição, o Presidente da Câmara dos Depu-
tados a encaminhará às Comissões Perma-
nentes competentes para apreciá-la e à Co-
missão de Constituição e Justiça e de Cida-
dania, para exame de sua constitucionali-
dade e do mérito, se for o caso.

No entanto, como se viu, a proposição
poderá não ser distribuída se o Presidente
nela constatar vício que impeça sua trami-
tação, que poderá ser de forma, de caráter
regimental ou constitucional, casos em que
será devolvida ao respectivo Autor.

Dessa devolução pelo Presidente caberá
recurso, conforme o § 2o do art. 137 do Regi-
mento, do Autor do projeto, ao Plenário da
Casa, ouvindo-se a Comissão de Constitui-
ção e Justiça e de Cidadania.

Se provido o recurso, haverá uma apre-
ciação em Plenário quanto à constituciona-
lidade da matéria, que determinará se a
matéria voltará a tramitar ou não.

A análise de constitucionalidade feita
pelo Presidente envolve a apreciação de pro-
postas de emenda à Constituição, projetos de
lei ordinária e de lei complementar, projetos
de decreto legislativo e projetos de resolução.

Ao receber as proposições, o Presidente,
por meio da Secretaria-Geral da Mesa, pro-
cede à sua numeração e análise para distri-
buição às Comissões.

Na pesquisa de dados realizada sobre o
tema, foram encontradas 634 proposições
devolvidas previamente aos autores, desde
a promulgação da nova Constituição, com
fundamento no § 1o do art. 137 do Regimen-
to Interno da Câmara dos Deputados.

As inconstitucionalidades encontradas
envolvem questões referentes a vários assun-
tos, podendo se manifestar na forma ou no
mérito das proposições.

Como exemplo de inconstitucionalida-
de formal, temos os projetos de lei devolvi-
dos ao autor porque deveriam, pela maté-
ria, terem sido apresentados como projetos
de lei complementar, afrontando, assim, dis-
positivo constitucional. É o caso do PL no

3723/2004, que “Altera a Lei no 9.317/96,
que institui o Sistema Integrado de Paga-
mento de Impostos e Contribuições das
Microempresas e Empresas de Pequeno
Porte – SIMPLES”, devolvido, por incons-
titucionalidade, sugerindo-se a apre-
sentação na forma de projeto de lei com-
plementar.
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Outras matérias com flagrante contrari-
edade ao texto constitucional são as que in-
correm em vício de iniciativa.

De fato, a Constituição prevê algumas
iniciativas legislativas privativas. É o caso
do §1o do art. 61 da Constituição, que deter-
mina:

“Art.61. .................................................
§ 1o São de iniciativa do Presiden-

te da República as leis que:
I – fixem ou modifiquem os efeti-

vos das forças armadas;
II – disponham sobre:
a) criação de cargos, funções ou

empregos públicos na administração
direta e autárquica ou aumento de sua
remuneração;

b) organização administrativa e
judiciária, matéria tributária e orça-
mentária, serviços públicos e pessoal
da administração dos territórios;

c) servidores públicos da União e
Territórios, seu regime jurídico, provi-
mento de cargos, estabilidade e apo-
sentadoria;

d) organização do Ministério Pú-
blico e da Defensoria Pública da
União, bem como normas gerais para
a organização do Ministério Público e
da Defensoria Pública dos Estados, do
Distrito Federal e dos Territórios;

e) criação e extinção de Ministéri-
os e órgãos da administração pública,
observado o disposto no art. 84,VI;

f) militares das forças armadas,
seu regime jurídico, provimento de
cargos, promoções, estabilidade, remu-
neração, reforma e transferência para
a reserva”.

Há, ainda, a reserva de iniciativa de lei
dos tribunais e Ministério Público, que, en-
tretanto, restringe-se a matéria referente à
sua organização e funcionamento (arts. 96
e 127 da Constituição).

A maior parte dos projetos devolvidos
por inconstitucionalidade, quanto a esse as-
pecto, refere-se à usurpação da iniciativa do
Presidente da República, a exemplo do PL

4927/2005, que “Acrescenta parágrafo ao
art. 12 da Lei no 8.112 de 11 de dezembro de
1990, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos
servidores públicos civis da União, das au-
tarquias e das fundações públicas federais”;

Um outro grupo grande de projetos de-
volvidos diz respeito a proposições de na-
tureza autorizativa, que violam a reserva de
iniciativa Presidente da República ou tra-
tam de assuntos já definidos na competên-
cia do Poder Executivo e que não precisari-
am de lei para serem implementados.

Com efeito, o art. 84 da Constituição de-
termina, dentre outras competências:

“Art.84. Compete privativamente
ao Presidente da República:

I – nomear e exonerar os Ministros
de Estado;

II – exercer, com o auxílio dos Mi-
nistros de Estado, a direção superior
da administração federal;

.................................................................
VI – dispor, mediante decreto, so-

bre:
a) organização e funcionamento da

administração federal, quando não
implicar aumento de despesa nem cri-
ação ou extinção de cargos públicos;

b) extinção de funções ou cargos
públicos, quando vagos;

.................................................................
XXIII – enviar ao Congresso Naci-

onal o plano plurianual, o projeto de
lei de diretrizes orçamentárias e as
propostas de orçamento previstas nes-
ta Constituição;

.................................................................
XXV – prover e extinguir os cargos

públicos federais, na forma da lei;
.................................................................
XXVII – exercer outras atribuições

previstas nesta Constituição.
.................................................................

Assim, um projeto que visa a criação de
universidade, como o PL 5692/2005, que
“Autoriza o Poder Executivo a instituir a
Universidade Federal de Divinópolis”, foi
desde logo devolvido por evidente inconsti-
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tucionalidade, já que procurava dispor so-
bre matéria cuja iniciativa é constitucional-
mente reservada ao Poder Executivo.

Outros casos são, por exemplo, os de pro-
jetos que envolvem matéria alheia à compe-
tência da Câmara, como o PL no 3392/97,
que “Estabelece a obrigatoriedade de cria-
ção dos Conselhos Estaduais de entorpecen-
tes nos Estados que ainda não os possuem e
dos Conselhos Municipais nos Municípios
com mais de cinqüenta mil habitantes”.

Também são devolvidos projetos de Re-
solução ou Requerimentos que tenham por
finalidade criar Comissões Parlamentares
de Inquérito e que não atendam aos requisi-
tos previstos no art. 58, § 3o da Constituição
Federal, mais freqüentemente, que não con-
tenham assinatura de um terço dos deputa-
dos ou não proponham a investigação de
algum fato determinado.

Outro vício que se afigura como eviden-
te inconstitucionalidade é a infringência ao
art. 5o da Constituição Federal, com afronta
aos direitos e garantias fundamentais, como,
por exemplo, os seguintes projetos de lei:

– PL 3857/04, que “Disciplina a pena
física nos casos que especifica, instituindo
a doação compulsória de órgãos”, obrigan-
do o condenado sentenciado por dois ou
mais homicídios dolosos, cuja pena seja
igual ou superior a 30 (trinta) anos, a doar
um dos órgãos duplos (córnea, rim, pul-
mão), além da medula ou 2/3 (dois terços)
do fígado. Alterando o Código Penal;

– PL 7021/02, que “Modifica os arts. 213
e 214 do Código Penal”, fixando a pena de
castração com recursos químicos, para os cri-
mes de estupro e atentado violento ao pudor;

– PL 5996/05, que “Dispõe sobre a limi-
tação de interferência por via judicial do
destino de recursos do SUS para o tratamen-
to de enfermidades transmissíveis ou não”,
por ofensa ao art. 5o, inciso XXXV da Cons-
tituição, que dispõe: “a lei não excluirá da
apreciação do Poder Judiciário lesão ou
ameaça a direito”.

As propostas de emenda à Constituição
também são proposições que podem ser de-

volvidas pelo Presidente da Câmara dos
Deputados se no texto for encontrada in-
constitucionalidade evidente.

Grande número de propostas de emen-
da à Constituição é devolvido, no momento
da apresentação, por não conter o número
mínimo de assinaturas, previsto no art. 60
da Constituição Federal, ou seja, um terço
dos membros da Casa.

Tanto projetos de lei como propostas de
emendas à Constituição podem ser devolvi-
dos ao Autor, por inconstitucionais, se re-
apresentados na mesma sessão legislati-
va em que foram rejeitados. A não ser, no
caso dos projetos de lei, se ao serem rea-
presentados contiverem a assinatura da
maioria absoluta dos membros da Casa,
conforme disposto nos artigos 60, § 5o e 67
da Constituição.

Há casos ainda de devolução, por evi-
dente inconstitucionalidade, de projetos de
decreto legislativo, apresentados com fun-
damento no art. 49, V da Constituição, des-
tinados a sustar atos do Poder Executivo que
exorbitem do poder regulamentar ou dos li-
mites de delegação legislativa, que, no en-
tanto, violavam esse mesmo dispositivo, por
pretenderem a sustação de atos concretos
ou atos de natureza não regulamentar ou
ainda oriundos de outro Poder.

Como exemplo, o Projeto de Decreto Le-
gislativo no 1621/2002, que “Susta os efei-
tos da Resolução do Tribunal Superior Elei-
toral que resulta na verticalização das coli-
gações partidárias para as eleições”, devol-
vido “por não atender o disposto nos inci-
sos V e XI do art. 49 da Constituição Fede-
ral, combinado com o art. 137, parágrafo
primeiro, II, “b” do Regimento Interno da
Câmara dos Deputados”.

Foram ainda encontrados casos de evi-
dente inconstitucionalidade por serem pro-
posições incompatíveis com o § 3o do art. 5o

da Constituição, com redação dada pela
Emenda Constitucional no 45 de 2004. Os
Projetos de Decreto Legislativo nos 1595, 1596
e 1597, de 2005, foram devolvidos por esse
motivo.
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Poucos foram os recursos interpostos,
com base no § 2o do art. 137 do Regimento
Interno da Câmara, contra a devolução ao
Autor de projetos considerados evidente-
mente inconstitucionais pelo Presidente da
Casa. No total foram vinte Recursos. Des-
ses, apenas o Recurso no 53/92, referente ao
PL 2740/92, chegou a ser apreciado pela
Comissão de Constituição e Justiça e de Ci-
dadania da Câmara, com Parecer pelo não
acolhimento, e rejeitado pelo Plenário da
Câmara.

Isso parece ser suficiente para demons-
trar a importância da análise feita pelo Pre-
sidente da Câmara e a eficiência do traba-
lho realizado em conjunto com a Comissão
de Constituição e Justiça e de Cidadania vi-
sando impedir o ingresso no ordenamento
jurídico nacional de normas eivadas de ví-
cio de inconstitucionalidade. Todavia, faz-
se necessário apresentar os demais dados e
informações utilizados na pesquisa para
que se possa supor fundamentadamente a
existência de um sistema de análise de cons-
titucionalidade no âmbito da Câmara dos
Deputados.

2. Apresentação e análise
dos dados de pesquisa

Com o objetivo de avaliar o procedimen-
to de análise da constitucionalidade reali-
zada pela Mesa da Câmara dos Deputados
no momento do recebimento das proposi-
ções e sua distribuição às Comissões, feita
com o intuito de verificar a existência de ví-
cio de evidente inconstitucionalidade, o que
ocasionaria sua devolução ao Autor, foram
levantados dados na Secretaria-Geral da
Mesa e no Centro de Documentação e Infor-
mação da referida Casa Legislativa sobre os
despachos iniciais do Presidente a essas
matérias.

Reuniram-se dados referentes às Legis-
laturas posteriores à promulgação da Cons-
tituição de 1988, tendo como parâmetro para
a pesquisa a quantidade de proposições
devolvidas ao Autor, pelo Presidente da

Câmara, com base no § 1o do art. 137 do Re-
gimento Interno da Câmara dos Deputados,
mais especificamente as que se enquadram
nas alíneas “a” e “b” do item II do parágra-
fo. A alínea “b” prevê a devolução das pro-
posições evidentemente inconstitucionais e
a “a” a devolução das matérias alheias à com-
petência da Câmara que, na verdade, são,
também, evidentemente inconstitucionais.

A pesquisa envolveu a análise dos se-
guintes tipos de proposição: projetos de lei
ordinária, de lei complementar, de decreto
legislativo, de resolução e propostas de
emenda à Constituição.

Foram encontrados 570 projetos e 64 Pro-
postas de Emenda à Constituição devolvi-
dos no período estudado. Na primeira aná-
lise da pesquisa, verificou-se que, desses,
trezentos e sessenta e oito projetos de lei or-
dinária, vinte e quatro projetos de lei com-
plementar e vinte e sete projetos de resolu-
ção foram devolvidos com base no § 1o do
art. 137 do Regimento Interno, sem especifi-
cação da alínea. Embora sem essa especifi-
cação, o estudo da tramitação e dos textos
dos projetos revela que foram devolvidos
por conterem vícios de inconstitucionalida-
de, tais como invasão da competência ou
iniciativa do Poder Executivo (arts. 61, § 1o e
84 da CF); invasão da competência ou inici-
ativa do Poder Judiciário ou Ministério Pú-
blico; invasão de competência de Estado ou
Município; por tratarem de matéria de pro-
jeto de lei rejeitado na mesma sessão legis-
lativa, apresentados sem o quorum qualifi-
cado requerido (art. 67 da CF); por tratarem
em projeto de lei ordinária matéria para a
qual a Constituição exige lei complementar;
ferirem o art. 5o da CF. Além desses casos,
nove projetos de lei estão especificados na
alínea “a” do inciso II; dois no inciso I; onze
no inciso II, “b” e um no inciso II, “c”. Um
projeto de lei complementar foi devolvido
com base no inciso II, “b”. Um projeto de reso-
lução, com base no II, “a”, dois com funda-
mento no II, “b” e três motivados pelo II, “c”.

Quarenta e três projetos de decreto legis-
lativo – PDCs foram considerados eviden-
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temente inconstitucionais, seja por conterem
matéria alheia à competência da Câmara,
seja por não se enquadrarem no art. 49, V e
XI da Constituição ou, ainda, por convoca-
rem plebiscito sem conterem número míni-
mo de assinaturas, sendo que alguns casos
envolviam também assuntos que seriam, de
qualquer forma, considerados inconstituci-
onais, como, por exemplo, sobre pena de
morte, trabalho forçado, prisão perpétua,
diminuição da maioridade penal, interrup-
ção de gravidez, etc.). Doze PDCs que con-
vocavam plebiscito para criação, subdivi-
são ou incorporação de estado ou território
foram devolvidos por não conterem núme-
ro mínimo de assinaturas previsto na Lei no

9709/98. Essa devolução foi reenquadrada,
depois, como vício de forma (art. 137, § 1o, I
do Regimento) e não como inconstituciona-
lidade, como era feito inicialmente, já que o
art. 14 da Constituição apenas diz apenas
que a matéria será disciplinada em lei.

Quatro PDCs foram devolvidos por não
satisfazerem os requisitos previstos no § 3o

do art. 5o da Constituição (Emenda no 45/
2004 – Reforma do Judiciário).

A pesquisa demonstra que 64 propostas
de emenda à Constituição foram devolvidas
ao Autor, por serem inconstitucionais.

Sessenta e duas PECs foram devolvidas
por não conterem o número mínimo de assi-
naturas previsto no inciso I do art. 60 da
Constituição Federal, combinado com o in-
ciso I do art. 201 do Regimento Interno da
Casa. Por ferirem frontalmente o texto da
Constituição, estas devoluções podem ser
enquadradas como evidentemente incons-
titucionais.

Algumas Propostas de Emenda à Cons-
tituição, apesar de não terem sido devolvi-
das no momento de sua apresentação, en-
volviam assuntos que contrariavam clara-
mente a Constituição, considerados hoje
como evidentemente inconstitucionais.

Essas Propostas foram depois inadmiti-
das pela Comissão de Constituição e Justi-
ça e de Cidadania da Câmara, o que aponta
para a existência de um sistema de análise

da constitucionalidade na Casa que intera-
ge e se complementa.

Foi o caso, por exemplo, da PEC no 1/
1988, do ex-deputado Amaral Netto, apre-
sentada logo após aprovação da nova Cons-
tituição. A Proposta alterava o art. 5o, inciso
XLVII, alínea “a” da nova Constituição Fe-
deral, instituindo a pena de morte e dando
outras providências.

Naquele momento, a falta de regras es-
pecíficas sobre os assuntos referentes ao
novo texto constitucional – pois nem mes-
mo o novo Regimento Interno da Câmara
tinha sido aprovado – permitiu que matéri-
as como essas tramitassem.

Apesar de ter sido inicialmente até ad-
mitida pela CCJC, houve uma Questão de
Ordem do ex-deputado José Dirceu, per-
guntando se ao ser aprovada aquela Pro-
posta de Emenda à Constituição não se es-
taria abolindo os ‘Direitos e Garantias Indi-
viduais e Coletivos’, previstos no art. 5o da
Constituição Federal e haveria, então, a pena
de morte não apenas em caso de guerra de-
clarada, conforme art. 84, inciso XIX da Cons-
tituição Federal. Seria, então, essa Proposta
inconstitucional. O Presidente da Casa con-
siderou que não poderia resolver a questão
de ordem, pois a Proposta tinha sido apre-
sentada na Legislatura anterior, havia tido
o despacho respectivo à data adequada. En-
caminhada à CCJC, recebeu Parecer e trami-
tava regularmente na Casa, não cabendo ao
Presidente naquela instância qualquer de-
liberação. Só o Plenário poderia decidir a
respeito.

O entendimento do Presidente foi de que
não poderia, àquela altura, monocratica-
mente, devolver a PEC como evidentemente
inconstitucional. Isso só poderia ser feito no
momento do recebimento da Proposição, em
seu despacho inicial. Resolveu, entretanto,
encaminhá-la à CCJC para reexame da ad-
missibilidade, o que resultou em Parecer,
aprovado unanimemente, pela Inadmissi-
bilidade da Proposta.

Não houve recurso contra esse Parecer,
o que levou a Proposição ao Arquivo da
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Câmara, já que a decisão da CCJC pela in-
constitucionalidade tem caráter terminativo.

A PEC 231/2000, que alterava o art. 60,
§ 4o, item IV da Constituição Federal, inclu-
indo exceção ao dispositivo que não permi-
te a deliberação de proposta de emenda
Constitucional tendente a abolir os direitos
e garantias individuais, possibilitando a
discussão de matéria tal como prisão per-
pétua, pena capital, trabalhos forçados, ob-
tenção de provas por meios ilícitos e outras,
alterando a nova Constituição Federal, já
tinha Parecer do Relator pela inadmissibi-
lidade, quando foi arquivada, com base no
art. 105 do RICD, por não conter Parecer apro-
vado pela Comissão, ao final da Legislatura.

Outras Propostas que podem ser consi-
deradas evidentemente inconstitucionais e
que lograram tramitar, tendo sido, após,
inadmitidas pela CCJC, são as de nos 20/
1991, 107/1995 e 111/1995, que tratavam
de coincidência e prorrogação de mandatos
eletivos.

Após a devolução, pelo Presidente da
Câmara, da PEC 19/1991, que tratava sobre
coincidência das eleições, por “atentar con-
tra os incisos II e IV, parágrafo 4o do art. 60
da Constituição”, sendo considerada evi-
dentemente inconstitucional, outras, sobre
o mesmo assunto, foram consideradas pre-
judicadas, indo ao arquivo. Foi o caso da
PEC 19/1995, arquivada nos termos do art.
164, inciso I do Regimento Interno.

Houve vinte Recursos, com base no § 2o

do art. 137 do Regimento Interno, objetivan-
do a volta à tramitação dos projetos devol-
vidos. Desses Recursos, onze foram arqui-
vados ao final da Legislatura, com base no
art. 105 do mesmo Diploma, sem decisão fi-
nal. No caso de dois outros houve Reconsi-
deração do despacho inicial do Presidente,
os Projetos voltaram a tramitar, mas foram
rejeitados ao final, sendo arquivados com
base no art. 133 do Regimento. Quatro estão
pendentes de decisão e em dois houve re-
consideração de despacho e os projetos es-
tão tramitando. Por último, um apenas teve
a tramitação normal prevista no Regimen-

to, sendo submetido à CCJC para parecer e
depois levado a Plenário, tendo sido ao fi-
nal rejeitado.

Além dos quatro Recursos citados aci-
ma, que levaram à reconsideração do des-
pacho inicial pelo Presidente, houve ainda
dez reconsiderações da distribuição inicial,
em projetos devolvidos, para os quais não
havia sido interposto recurso, voltando es-
tes a tramitar.

Do total de quatorze projetos que tive-
ram reconsideração do despacho de devo-
lução e voltaram a tramitar, oito já foram
arquivados.

Até o momento, nenhum dos projetos
devolvidos que foram objeto de recurso ou
de reconsideração de despacho logrou apro-
vação pela Casa. Alguns foram considera-
dos inconstitucionais pela CCJC, outros fo-
ram arquivados ao final da Legislatura e
alguns ainda estão tramitando.

Isso demonstra que até agora o “siste-
ma” configurado não permitiu a aprovação
de nenhum desses projetos, cujas inconsti-
tucionalidades foram apontadas no início
(recebimento pela Mesa).

Foi realizada, ainda, uma entrevista com
o Chefe da Assessoria Técnico Jurídica da
Secretaria Geral da Mesa da Câmara dos
Deputados, Dr. Fernando Sabóia Vieira, so-
bre os critérios de análise da constituciona-
lidade utilizados no exame das proposições
apresentadas, no momento de seu recebi-
mento, para determinar sua devolução ao
Autor e o enquadramento como evidente-
mente inconstitucional.

O Chefe da Assessoria respondeu que o
Regimento Interno da Câmara dos Deputa-
dos confere ao Presidente da Casa a prerro-
gativa de devolver ao Autor proposição que
considerar evidentemente inconstitucional,
alheia à competência da Câmara dos Depu-
tados, anti-regimental ou que não esteja de-
vidamente formalizada.

Explica que conquanto os critérios para
análise da constitucionalidade de proposi-
ções com vistas ao exercício dessa faculda-
de regimental do Presidente possam ter va-
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riado desde 1989, data da vigência do atual
Regimento, em razão de diferentes orienta-
ções da Mesa e da CCJC, pode-se dizer que,
em geral, têm sido adotados os seguintes
critérios como de inconstitucionalidades evi-
dentes e mais freqüentes: a) os vícios de inici-
ativa, como violação dos arts. 61, § 1o e 96, II;
b) matérias alheias à competência legislativa
da Casa, definida nos arts. 22, 24, 48 e 49; c)
contrariedade ao art. 5o; e d) forma legislati-
va inadequada (p. ex. matéria de lei comple-
mentar proposta em projeto de lei ordinária).

Aduz, ainda, que é privilegiada, assim,
a interpretação literal e a sistemática e leva-
se também em consideração os julgados da
Comissão de Constituição e Justiça e de Ci-
dadania como precedentes vinculativos.

Da análise dos documentos pesquisados,
deduz-se que as proposições podem conter
mais de um vício de inconstitucionalidade.
Por exemplo, podem não estar na espécie
normativa exigida pela Constituição e tam-
bém ter vício de iniciativa. Podem conter esta
inconstitucionalidade e, ao mesmo tempo,
contrariarem, no conteúdo, um outro artigo
da Constituição.

Os projetos autorizativos podem ser
completamente alheios à competência da
Câmara ou simplesmente violar a reserva
de iniciativa do Presidente da República.

Dentre os vícios formais podem apare-
cer inconstitucionalidades evidentes ou
apenas descumprimento de normas legais
como, por exemplo, os projetos que não apre-
sentam o apoiamento exigido pela Lei no

9709/98 para realização de plebiscito e, ain-
da, os que não cumprem requisitos exigidos
pela Lei Complementar no 95/1998, que tra-
ta sobre Elaboração Legislativa.

Há ainda outras inconstitucionalidades
como, por exemplo, uso inadequado do ins-
trumento normativo, quando este é exigido
pela Constituição. Foi o caso do PL no 48/
95, que tratava da remuneração dos mem-
bros do Congresso Nacional. Deveria ter sido
apresentado como projeto de decreto legis-
lativo e foi apresentado como projeto de lei
ordinária.

Com uma nova revisão da pesquisa,
analisando a tramitação completa das pro-
posições, foi possível verificar que, fora os
projetos devolvidos por questões meramen-
te formais, que foram 28; mais 3 que foram
retirados pelo autor; 3 como anti-regimen-
tais; e 6 que não foi possível identificar a
causa da devolução, o restante pode-se afir-
mar que foi devolvido por inconstitucio-
nalidade evidente, envolvendo vários ti-
pos de vícios, como os exemplificados an-
teriormente.

Foi, ainda, realizada uma nova revisão
da pesquisa. Desta vez analisou-se a emen-
ta e alguns textos das proposições, com vis-
tas a classificar as inconstitucionalidades
por assunto.

Desta forma foi possível analisar e
identificar o motivo que levou à devolu-
ção de várias proposições, mesmo quan-
do não estava especificado no despacho,
como listado a seguir, com os respectivos
quantitativos:

– 275 por vício de iniciativa (sendo 51
autorizativos, 11 de iniciativa do Judiciário
e 2 do MP);

– 12 por não se enquadrarem no art. 49,
V da Constituição;

– 90 por serem matéria alheia à compe-
tência da Câmara (sendo 3 de competência
de Estado e Município);

– 11 por infringirem o art. 5o da Consti-
tuição;

– 104 por conterem inconstitucionali-
dades diversas (instrumento normativo
inadequado, matéria de projeto rejeitado
na mesma sessão legislativa ou por infrin-
girem artigos diversos do texto constitu-
cional);

– 4 por não se enquadrarem nas previ-
sões da Emenda Constitucional no 45/2004,

referente a tratados internacionais;
– 28 por vícios meramente formais e
– 6 por motivos não identificados.
Esclareça-se que não estão incluídos

nestes números os projetos de resolução e
as propostas de emenda à Constituição, já
analisados anteriormente.
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Sistema de análise da constitucionalidade da Câmara dos Deputados
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Análise da constitucionalidade de proposição em tramitação ordinária

Análise da constitucionalidade de proposta de emenda à Constituição
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Vale ressaltar, que as proposições podem
ser de competência conclusiva das comis-
sões, conforme art. 58, § 2o, I da Constitui-
ção e 24, II do Regimento Interno da Câma-
ra. Entretanto, seja de competência do Ple-
nário ou conclusivo em comissão, a análise
da constitucionalidade segue o trâmite pre-
visto no fluxo.

Ressalte-se, também, que as proposições
podem ser emendadas durante sua tramita-
ção. Se forem de poder conclusivo, recebem
emendas nas próprias comissões sendo, to-
das, submetidas à análise de constituciona-
lidade da CCJC, ao final. Se a proposição for
de competência de Plenário e este a emen-
dar, as emendas vão também à CCJC para o
mesmo fim.

Com relação à tramitação de matérias na
Câmara, as seguintes observações devem,
ainda, ser feitas:

1 – Análise da Constitucionalidade de
matéria em regime de urgência. É submeti-
da a Plenário. Caso esteja pendente de pare-
cer da CCJC, será este proferido em Plená-
rio, em substituição à Comissão, por um rela-
tor designado pelo Presidente da Câmara.

2 – Análise da Constitucionalidade por
Comissão Especial – projeto de código e pro-
jeto que envolva mais de três comissões que
devam manifestar-se quanto ao mérito (art.
34, II do RI). A análise da constitucionalida-
de é feita pela própria Comissão Especial.

3 – Medida Provisória – A análise da
constitucionalidade é feita por Comissão
Mista ou relator designado em Plenário.

4 – Proposta de Emenda à Constituição
– Admissibilidade (constitucionalidade)
pela CCJC e mérito por Comissão Especial.
Apreciação pelo Plenário da Câmara.

3. Conclusão

Parece correto afirmar que há uma espé-
cie de análise ou um tipo de controle da cons-
titucionalidade que pode ser feito durante o
processo de formação das leis, com a atua-
ção dos órgãos internos do Legislativo, fun-
cionando como um sistema, com o fim de

evitar o ingresso no ordenamento jurídico
de normas inconstitucionais.

Para isso, foram estudadas as atribuições
dos órgãos da Câmara envolvidos na análi-
se da constitucionalidade de proposições,
durante o seu trâmite legislativo.

Foram coletados dados sobre as proposi-
ções devolvidas ao Autor por inconstitucio-
nalidade evidente, classificando-as quanto ao
tipo de vício encontrado e quantificando-as.

Pôde-se perceber que a análise do Presi-
dente está integrada à apreciação pela Co-
missão de Constituição e Justiça e de Cida-
dania e pelo Plenário da Câmara, quanto
aos aspectos da constitucionalidade das
matérias. Constata-se, assim, o embrião de
um sistema de controle político de constitu-
cionalidade.

Do ponto de vista quantitativo, consta-
tou-se ser significativo o percentual de pro-
posições devolvidas pelo Presidente, por
serem evidentemente inconstitucionais.

O número de proposições devolvidas, des-
de 1988, é de 634. Em termos comparativos,
esse número superaria o total de projetos apro-
vados em uma Legislatura como, por exem-
plo, a anterior, a 51a, em que foram aprovados
472 projetos (dados da Secretaria-Geral da
Mesa da Câmara dos Deputados).

A eficácia da análise da constitucionali-
dade realizada pelo Presidente é comprova-
da pelo fato de que, embora seja possível a
interposição de recurso, e alguns tenham sido
apresentados, ao final não lograram êxito.

Esse sistema de análise da constitucio-
nalidade, ainda que o consideremos embri-
onário, a par de sua importância para o pro-
cesso legislativo, no sentido de não onerar a
Casa com a tramitação de projetos inconsti-
tucionais, contribui para a qualidade das
leis editadas, propiciando segurança jurí-
dica e evitando o acionamento do controle
judicial de constitucionalidade, que por ser
feito a posteriori, provoca a necessidade de
reacomodações de situações jurídicas já
constituídas. Essa segurança interessa à
sociedade e favorece a manutenção do Esta-
do Democrático de Direito.
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